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REQUERIMENTO N° 041/2026 

Câmara Municipal de Urânia/SP, 09 de abril de 2026. 

AO EXMO. SR. 
APARECIDO FAZZIO 
PREFEITO MUNICIPAL DE URÂNIA/SP 

Prezado Senhor Prefeito, 

O Vereador Wederson Henrique do Livramento Silva, no uso de suas atribuições regimentais, vem 
respeitosamente requerer informações a respeito do processo referente à reivindicação de adicional de insalubridade 
para as babás da EMEI Martha Laiz Ferrari Biason, considerando que estas profissionais exercem função que 
frequentemente implica contato com material biológico, expondo-as a risco de contaminação. 

Tendo em vista que já se realizou reunião entre representantes da Prefeitura e funcionárias da unidade escolar, 
ocasião em que foi acordado que seriam tomadas medidas cabíveis, e considerando que até o presente momento 
não houve solução definitiva, REQUER-SE: 

1. Situação atual do processo de insalubridade. 
• Quais providências foram adotadas pela Prefeitura desde a reunião realizada com as funcionárias? 
• Existe algum parecer técnico ou administrativo já emitido sobre o reconhecimento da insalubridade? 

2. Motivos da ausência de solução. 

• Quais fatores têm impedido a conclusão do processo e a efetiva concessão do adicional? 
• Há algum trâmite jurídico, administrativo ou orçamentário em andamento que justifique a demora? 

3. Planejamento e previsão oficial. 

• Qual a previsão para que seja dada uma resposta definitiva às funcionárias? 
• Existe cronograma ou prazo estabelecido para a implementação do direito reivindicado? 

O presente requerimento visa assegurar transparência administrativa e garantir que as trabalhadoras tenham seus 
direitos devidamente reconhecidos, em respeito à dignidade da função que desempenham e à saúde das 
profissionais. 
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